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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO, REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2019- OAB/MT 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2019, ás 9h00min (nove horas), na sede 

administrativa da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de Mato Grosso, situada a Rua 2ª 

Av. Transversal, s/n – CPA – Fone: (65) 3613-0900 – Fax (65) 3613-0921 – CEP 78050-970 – 

Cuiabá – MT, reuniu-se, ordinariamente, a Comissão de Direito Previdenciário. A reunião teve 

os trabalhos dirigidos pela Presidente da Comissão, Dra. Mariza Macedo de Castro, estiverem 

presentes e justificaram suas ausências conforme lista de presença em anexo. 1. A Presidente 

declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 

REALIZADA EM QUE: a presente ata foi lida e aprovada ao final da reunião. 3. ORDEM DO 

DIA: I- A Presidente da comissão de direito previdenciário trouxe a pauta da reunião, o êxito no 

parecer requerido pela DATAPREV do INSS, onde requereram a opinião quanto a possibilidade 

de privatizarem o órgão, onde ficou transparecido que, a Comissão de Direito Previdenciário da 

OAB não opinaria pois não há como saber o que as mudanças trariam de benefício ou prejuízos. 

II- A presidente também trouxe a pauta, que, o evento que seria realizado na ESA MT foi deixado 

para ser realizado no próximo ano, visto a proximidade do ano que se inicia, sendo agendado 

provavelmente para março de 2.020. III- Quanto ao acordo de cooperação realizado entre a 

OAB/MT e o INSS ficou claro a intenção da Comissão em protocolar um oficio, onde requer a 

nomeação e indicação de um funcionário da OAB que ficará responsável em intermediar e cuidar 

dos interesses de ambos no atendimento aos advogados que irão trabalhar na plataforma do 

INSS. IV- Também veio a pauta que os Benefícios concedidos não estão sendo implantados, e 

que os Juízes das varas estão sendo informados, porém estão permanecendo inertes, sem 

aplicar nenhuma espécie de sanção, mesmo com muita demora e prejuízo aos segurados. A 

comissão requer o agendamento de uma reunião com o judiciário federal para tratar desse 

assunto a ser realizados entre o dia 02 e 06 de dezembro, onde ficaremos no aguardo. V-Quanto 

a reunião que seria marcado com o Tribunal de Justiça do Mato Grosso estão sendo negociada, 

uma vez que, o órgão alega não ter pauta de reunião, visto a proximidade do recesso de fim de 

ano, enquanto esperamos uma posição do mesmo para resolver quanto as ações 

previdenciárias que estão indo para a Turma Recursal do Juizado Especial Estadual e sobre os 

cumprimentos de sentença que estão sendo negligenciadas. VI- e enfim o tema passa a ser da 

data e local da realização da confraternização, que este ano será realizada na residência do 

membro da Comissão, que é o Dr. Romulo, no qual cada um levara a carne que quer comer e a 

bebida será rateada entre os participantes. VII-- A Presidente indagou aos presentes, se mais 

alguém gostaria de fazer uso da palavra, como ninguém se manifestou, às 10:35 hrs, encerrou-

se a reunião, tendo sido a presente ata lavrada por mim, Valéria Adolfo Orgeda Rosada, 

secretária, da Comissão, lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da Comissão 

de Direito Previdenciário da Ordem dos Advogados do Brasil – MT. 
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Presidente da Comissão  

 
 

Valéria Adolfo Orgeda Rosada  
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